
CONTRATO 
Instrumento contratual para a PRESTACAO DO SERVICO DE FORNECIMENTO DE INTERNET VIA FIBRA OPTICA POR LINK DEDICADO PARA A CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO, que entre si celebram CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO e ONNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o nº 22.223.978.0001-55, com sede na Praça Olímpio Garcia Brandão, nº 1488, nesta cidade de Patrocínio/MG, CEP 38.747-050, representada por seu Presidente, o vereador LEANDRO MAXIMO CAIXETA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.587.176-67.

CONTRATADA: ONNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 03.127.257/0001-05, com sede na rua Osório Afonso, nº 546, bairro Constantino, nesta cidade de Patrocínio/MG, CEP 38.747-038, neste ato representada, por procuração (documento anexado ao processo licitatório), pelo Sr. JORGE LUIZ DA SILVA JUNIOR OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 056.403.976-40.

Os CONTRATANTES têm em si justo e avençado, e celebram o Contrato de prestação de serviços, cujo objeto é a PRESTACAO DO SERVICO DE FORNECIMENTO DE INTERNET VIA FIBRA OPTICA POR LINK DEDICADO PARA A CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO, referente ao Processo nº 11/2023 - Edital nº 9/2023, sujeitando-se às normas disciplinares das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores; nº 10.520, de 17 de julho de 2002; e às seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Constitui objeto deste instrumento a PRESTACAO DO SERVICO DE FORNECIMENTO DE INTERNET VIA FIBRA OPTICA POR LINK DEDICADO PARA A CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrições, especificações, quantidades, condições constantes no Termo de Referência - Anexo I.

1.1. DO OBJETO 

	SOLICITAÇÃO: 0008609

	Item
	Qtde
	Un
	Especificação

	0001
	12,0000
	SE
	SERVICO DE ACESSO A INTERNET POR MEIO DE LINK DEDICADO DE 300MB FULL DUPLEX. ENTREGUE VIA FIBRA OPTICA COM SESSAO IP PUBLICO FIXO BARRA29.


1.2. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS PARA O ACESSO À INTERNET

	ITEM
	QTDE
	UN
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	12
	SE
	Prestação de serviço em comunicação de dados (link dedicado de internet), com tecnologia de fibra óptica com velocidade mínima de 300Mb “downoad/upload”, conexão IP e internet ilimitada sem pacote de dados, sendo disponibilizados *os equipamentos, sob a forma de comodato, necessários ao funcionamento, inclusos os serviços de instalação e configuração iniciais devidos, *serviços de suporte e manutenção durante todo o tempo de vigência do Contrato, e *garantia de banda e sessão IP/29, conforme o  Termo de Referência.


	R$ 2.800,00
	R$ 33.600,00

	VALOR TOTAL DA PROPOSTA
	R$ 33.600,00


Legenda: 

QTDE = Quantidade de serviços a serem executados.

UN = Unidade.

SE = Serviço.

1.2.1. A CONTRATADA deverá oferecer a prestação dos serviços em comunicação de dados (link dedicado de internet) com tecnologia de fibra óptica e velocidade mínima de 300Mb “download/upload”, conexão IP e internet ilimitada sem pacote de dados, sendo disponibilizados *os equipamentos, sob a forma de comodato, necessários ao funcionamento, inclusos os serviços de instalação e configuração iniciais devidos, *os serviços de suporte e manutenção durante todo o tempo de contrato, e *a garantia de banda e sessão IP/29, conforme especificações contidas neste Termo de Referência.

1.2.2. É imprescindível a observância e o cumprimento do que se segue para a prestação dos serviços que serão executados através de circuito dedicado IP:

a. conexão de internet em alta velocidade e rápida durante 24 (vinte e quatro) horas, sem necessidade de discagem;

b. simetria na velocidade de “downloads” e “uploads” com garantia da banda contratada 24 (vinte e quatro) horas por dia;

c. conexão não compartilhada com outros clientes;

d. conexão direta ao “backbone” livre de servidores proxy ou cache de conteúdo internet;

e. disponibilização de sessão IP/29;

f. plataformas redundantes com alta disponibilidade;

g. tarifa “flat”, sendo que o valor será mensal e fixo independentemente da quantidade de hora de uso e tráfego utilizado;

h. fornecimento dos meios de transmissão e dos equipamentos necessários à sua prestação como parte integrante dos serviços;

i. disponibilidade do serviço maior ou igual a 99,5% (noventa e nove inteiros e cinco décimos por cento) ao mês;

j. RTT - Pior caso 5ms;

k. atendimento às recomendações elaboradas pela “Electronic Industries Alliance/Telecomunications IndustryAssociation (EIA/TIA)” e pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) para provimento de serviços de acesso à “Internet Service Providers (ISP)”, e demais normas quando couber;

l. detenção de outorga da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) para explorar os Serviços de Comunicação Multimídia (SCM);

m. conexão permanente "always-on" sem necessidade discar e aguardar, sendo a informação roteada em forma rápida e direta com os menores “delays” (atrasos) possíveis;

n. simetria na comunicação “downstream” (central para usuário) e “upstream” (usuário para central);

o. possibilidade de verificar o tráfego e de dimensionar a necessidade da velocidade, bem como de acompanhar diariamente a rede através de relatório de monitoramento via “web”;

p. instalação dos equipamentos, configuração, detecção e correção de problemas; e no caso de falhas a logística de manutenção ficará a cargo do licitante provisoriamente vencedora, com a devida substituição do componente e o estabelecimento da comunicação;

q. circuitos de comunicação necessários;

r. tecnologia preparada para trafegar dados;

s. atendimento ininterrupto 24 (vinte e quatro) horas durante os 7 (sete) dias da semana;

t. acionamento do suporte técnico feito através de número gratuito do tipo 0800 “help desk”, cujo número deverá ser fornecido pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2. O presente Contrato é disciplinado pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Licitações e Contratos), ficando as partes sujeitas às cláusulas contratuais e em especial à Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), ao Decreto Federal nº 6.654, de 20 de novembro de 2008 (Aprova o Plano Geral de Outorgas de Serviço de Telecomunicações prestado no regime público), à Lei Federal nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995), à Resolução Anatel nº 477, de 7 de agosto de 2007, bem como demais legislação e normas aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

3.1. Da Prestação dos Serviços:

3.1.1. Homologado o procedimento licitatório os serviços serão prestados pela CONTRATADA imediatamente após a assinatura do Contrato, e no prazo de até 15 (quinze) dias, devendo estar de acordo com as regras neste estabelecidas e após a ciência da Autorização de Fornecimento de Serviços (AF), sendo que a empresa deverá respeitar este prazo sob pena da aplicação das penalidades devidas.

3.1.2. A Câmara poderá aceitar, conforme sua conveniência, que a ciência seja dada através de e-mail oficial/comercial da empresa prestadora dos serviços.

3.2. Do Recebimento: 

3.2.1. O recebimento provisório está dispensado conforme o disposto no art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

3.2.2. O recebimento definitivo será realizado pelo servidor responsável pelo Departamento correlato aos serviços, mediante Recibo (art. 74, parágrafo único), após comprovada a total execução das obrigações contratuais, especialmente no que diz respeito à apresentação da documentação fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme o disposto no TÍTULO X – Do Pagamento.

3.2.3. A Câmara poderá enviar, conforme sua conveniência, o Recibo Definitivo através do e-mail comercial da empresa fornecedora, desde que haja confirmação de recebimento do mesmo.

3.2.4. Em momento oportuno a empresa prestadora dos serviços deverá apresentar o documento fiscal válido correspondente. 

3.2.5. Conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal nº 8.666/93, se for constatada alguma anomalia que comprometa o adequado aproveitamento dos serviços, bem como o funcionamento dos mesmos, ou divergências entre os serviços ofertados e os prestados, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sendo a empresa notificada por escrito.

3.2.5.1. A Câmara poderá, conforme sua conveniência, notificar a empresa sobre a rejeição através de e-mail oficial/comercial da mesma, desde que haja a confirmação do recebimento.

3.2.5.2. Ocorrendo a rejeição dos serviços a empresa deverá refazê-los às suas expensas no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data em que for comunicada sobre a citada rejeição, sob pena de não o fazendo ensejar nas sanções cominadas em lei.

3.2.5.3. Nesse caso, os serviços não serão recebidos e ficará suspenso o pagamento até que seja sanada a situação.

3.2.6. Havendo eventuais divergências ou dúvidas entre a descrição do objeto constante do anexo I e o serviço prestado, a Câmara poderá solicitar ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para comprovar a qualidade do objeto licitado, correndo as despesas por conta da empresa que entregar o objeto, com base do artigo 75 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

3.2.7. Recebido definitivamente o objeto será procedido o atesto na Nota Fiscal/Fatura válida apresentada, autorizando o pagamento.

3.2.8. Ainda que os serviços sejam recebidos em caráter definitivo subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela validade, qualidade e segurança dos mesmos. 

3.2.9. A desistência da Câmara Municipal de contratar com a licitante melhor classificada não confere a esta o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 

4.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das responsabilidades constantes neste edital e na Lei Federal nº 8.666/93:

a. prestar o serviço contratado imediatamente após a assinatura do Contrato, e no prazo de até 15 (quinze) dias, com pessoas de reconhecida idoneidade, rigorosamente selecionadas e devidamente uniformizadas, equipadas e treinadas, que desenvolverão sua tarefa seguindo as normas de execução e segurança previamente acordadas com a Câmara;

b. pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos e serviços;

c. ser responsável pelos danos causados diretamente ao Legislativo ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato;

d. responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada nos serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos e por tudo mais que como empregadora deve satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidente do trabalho, impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução dos serviços;

e. manter em perfeitas condições os equipamentos que vier a fazer uso quando pertencentes ao Legislativo, devendo para isso promover a reparação, correção ou substituição, às suas expensas, no total ou em parte, se necessário;

f. manter atualizadas as informações referentes ao responsável pelo Contrato junto à Câmara, informando no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas qualquer substituição que eventualmente venha a ocorrer;

g. prestar garantia e assistência aos serviços prestados;

h. apresentar seus funcionários na execução do serviço de instalação e garantia, devidamente identificados;

i. reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, qualquer objeto ou acessórios, eventualmente utilizados na prestação dos serviços, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação;

j. atender os chamados da Câmara no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, enviando um técnico à sede desta Casa quando verificado qualquer problema que não possa ser sanado naquela ocasião;

k. responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no Contrato;

l. zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 6 (seis) horas, após a notificação;

m. implantar de forma adequada a supervisão permanente dos serviços de modo a obter uma operação correta e eficaz;

n. atender prontamente quaisquer exigências do representante da Câmara inerentes ao objeto do certame;

o. atender de imediato as solicitações, corrigindo no prazo de até 4 (quatro) horas, após a notificação, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços contratados;

p. prestar os serviços de forma meticulosa e constante mantendo-os sempre em perfeita ordem;

q. fornecer, na forma solicitada pela Câmara, o demonstrativo de utilização dos serviços;

r. comunicar à Câmara, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

s. adotar as providências necessárias à implementação da mudança de endereço para a prestação dos serviços objeto deste Contrato;

t. manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Contrato;

u. não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da Câmara durante a vigência do Contrato, nem veicular publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

v. apresentar e disponibilizar à Câmara soluções que mantenham atualizadas a segurança e a qualidade em comunicações e modernidade de equipamentos;

w. não transferir a terceiros o presente Contrato, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente, bem como subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento da Câmara;

x. informar por escrito à Câmara a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

4.1.1. No caso de recusa da empresa em corrigir o problema, de reincidência, ou mesmo se ultrapassado o prazo concedido, a Câmara poderá, com fundamento nos artigos 77, e 78, I, II, III, IV, V, VII, e, VIII da Lei Federal n° 8.666/93, determinar a rescisão unilateral do Contrato e aplicar à CONTRATADA as penalidades legais definidas no TITULO XV– DAS SANÇÕES deste edital.

4.1.2. A Câmara poderá, conforme sua conveniência, realizar eventuais notificações à empresa através de e-mail oficial/comercial da mesma, desde que haja a confirmação de recebimento do mesmo.

4.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das responsabilidades constantes neste edital e na Lei Federal nº 8.666/93:

a. garantir aos funcionários da CONTRATADA o devido acesso às suas instalações para a execução dos serviços objeto deste Contrato, prestando-lhes todos os esclarecimentos e as orientações necessários à realização dos serviços;

b. registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar à CONTRATADA;

c. promover a fiscalização dos serviços objeto deste certame quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo a serem prestados pela CONTRATADA, somente recebendo-os definitivamente quando comprovado o atendimento ao que foi solicitado;

d. proceder o atesto na nota fiscal/fatura autorizando o pagamento, que será realizado conforme as disposições do edital.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO PREÇO

5.1. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta bancária em nome da LICITANTE VENCEDORA na Rede Bancária, preferencialmente na Caixa Econômica Federal, em até 10 (dez) dias, após o recebimento definitivo dos serviços efetivamente prestados, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura eletrônica válida correspondente, conforme as condições constantes da proposta e as demais exigências administrativas em vigor, acompanhada das provas de regularidade relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),  aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (INSS), à Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, à Prova de regularidade para com o município sede da Licitante e aos Débitos Trabalhistas (CNDT).
5.2. A Câmara Municipal de Patrocínio pagará à CONTRATADA o valor global estimado de R$ 33.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais) dividido em 12 (doze) parcelas mensais e iguais de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 

5.3. A Câmara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela empresa licitante, nos termos deste Contrato.

5.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Câmara.

5.5. A Câmara se reserva no direito de suspender o pagamento se o serviço for entregue em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

5.6. Nenhum pagamento isentará a empresa licitante das responsabilidades e obrigações, nem implicará na aceitação dos serviços.

5.7. Antes de efetivar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos fazendários, mediante consulta "on-line", cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6. Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes desta licitação estão previstos na dotação orçamentária sob a seguinte classificação funcional programática:   

01.01.01.01.01.031.0001.00.2001.3.3.90.40.990015000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTRATO

7.1. O Contrato *regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito público.

7.2. O prazo de *vigência do Contrato objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, e terá eficácia legal após a publicação do seu extrato no Portal da Associação Mineira dos Municípios - AMM, podendo, por interesse da administração, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, observando o limite estabelecido no Inciso II do art. 57, da Lei nº. 8.666/93.

7.2.1. O termo final do Contrato não desobriga a empresa de observar o prazo de garantia pelos serviços prestados, devendo ser atendidos os preceitos da Lei Federal nº 8.666/93, principalmente do art. 69 e do §2º do art. 73, bem como os da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor - CDC).

7.3. A *fiscalização contratual será realizada pela Diretoria Administrativa.

7.4. Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da CONTRATADA o valor contratual poderá sofrer *reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.4.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro o interregno de 1 (um) ano será contado a partir da data de início dos efeitos financeiros do último ocorrido.

7.4.2. A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito ao reajuste dos preços do Contrato até a data da eventual prorrogação contratual subsequente.

7.4.3. Caso a CONTRATADA não efetue de forma tempestiva o reajuste e prorrogue-se o Contrato sem pleiteá-lo ocorrerá a preclusão do direito de repactuar.

7.4.4. Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA, que será analisada pelo Setor Jurídico e efetivado mediante lavratura de Termo Aditivo ao Contrato vigente.

7.5. O *reequilíbrio econômico-financeiro para preservar o valor contratado, para mais ou para menos, das variações anormais da economia, provocadas por fatos extracontratuais supervenientes à apresentação da proposta, em geral, imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, decorrentes de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, capazes de retardar ou impedir a regular execução do ajustado, é admitido.

7.5.1. O reequilíbrio acima mencionado configura álea econômica extraordinária e extracontratual, com fundamento de validade para a revisão do preço registrado encontra-se previsto no art. 65, inc. II, alínea “d”, e § 5º da Lei nº 8.666/1993, e sua ocorrência poderá ocorrer a qualquer tempo, sem que se estipule uma periodicidade mínima para sua concessão, conforme entendimento do TCU Acórdão nº 1.563/2004 - Plenário e da AGU Orientação Normativa nº 22/2009.

7.5.2. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro será analisada e auferida pelo Setor Jurídico através de aditivo e será precedida de solicitação da CONTRATADA.

7.6. A quantidade inicialmente CONTRATADA poderá ser *acrescida ou *suprimida dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2º, inciso II, do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.

7.7. A *rescisão contratual poderá ocorrer nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93, pela Câmara Municipal a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, observadas as disposições legais pertinentes.

7.7.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

7.7.2. No procedimento que visa a rescisão do Contrato será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

7.7.3. Constituirão motivos para rescisão do Contrato, independentemente da conclusão de prazo:

a. o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b. o atraso injustificado no início da execução do serviço;

c. a paralisação da execução sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

d. a cessão ou transferência total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com terceiros, a fusão, a cisão ou a incorporação, não admitidas neste Contrato;

e. o não-atendimento das determinações regulares do empregado da CONTRATANTE designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;

f. a ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.

7.8. Enquanto estiver vigente o Contrato, a *subcontratação a outras empresas para a execução dos serviços não será permitida.

7.9. No caso de descontos promocionais praticados pela empresa estes deverão ser repassados integralmente à Câmara.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara e será descredenciada do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão contratual e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado para a contratação, a licitante que:

a. não assinar o Contrato;

b. deixar de entregar documentação exigida para o certame;

c. fizer declaração falsa ou entregar documentação falsa;

d. ensejar o retardamento da execução do objeto;

e. não mantiver a proposta;

f. comportar-se de modo inidôneo;

g. cometer fraude fiscal.

8.2. Reputam-se inidôneos atos como os descritos no Capítulo II-B do Título XI da Parte Especial do Código Penal – DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, incluídos pela Lei nº 14.133/2021.

8.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93, nos casos de retardamento ou de inexecução do objeto, garantida a ampla defesa, a licitante vencedora que assinou o Contrato poderá ser sancionada, isoladamente ou juntamente com as multas definidas nos itens abaixo, com as seguintes sanções: 

a. advertência; 

b. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

c. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora que assinar o Contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

8.4. Em caso de inexecução parcial do objeto, a licitante vencedora que assinar o Contrato fica sujeita a: 

a. multa equivalente a 0,25% (vinte e cinco décimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso injustificado, ou justificado e não aceito pela Câmara, nas entregas de até 20 (vinte) dias, limitada a 10% (dez por cento) do valor atualizado do instrumento contratual.

b. multa de, no máximo, 10% (dez por cento) do valor constante no Contrato para as hipóteses de: 

b.1. entrega parcial do objeto; 

b.2. entrega do objeto em desacordo com as especificações constantes do anexo I - Termo de Referência.

8.5. Em caso de inexecução total do objeto, a licitante vencedora que assinar o Contrato fica sujeita à multa de, no máximo, 20% (vinte por cento) do valor contratual. 

8.5.1. Considera-se inexecução total do objeto: 

a. o atraso injustificado, ou justificado e não aceito pela Câmara, no prazo de entrega superior a 20 (vinte) dias; 

b. a entrega de objeto diverso daquele constante no Contrato. 

8.6. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à licitante. 

8.7. Se os valores das faturas forem insuficientes fica a licitante obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

8.8. As multas previstas neste item não têm efeito compensatório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos que forem causados à Câmara Municipal de Patrocínio ou a terceiros, em decorrência de culpa ou dolo na execução dos serviços objeto da contratação.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS

9. Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas neste instrumento cabem os recursos constantes do art. 109, da Lei nº 8.666/93, sendo processados de acordo com as disposições dos parágrafos do mesmo artigo.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Fica eleito o foro de Comarca de Patrocínio, Estado de Minas Gerais, para a solução de pendências relativas a este instrumento, bem como sua resolução, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda deste ajuste e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as partes.

10.2. E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Patrocínio, 17 de abril de 2023.

_____________________________                         _________________________________

                 CONTRATANTE                                                                 CONTRATADA

      Leandro Maximo Caixeta                                           Onnet Telecomunicações Ltda.
Testemunhas:

_________________________________                __________________________________

CPF nº                                                                              CPF nº

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

Processo nº: 11/2023

Edital nº: 9/2023

Modalidade: Pregão

Partes: Câmara Municipal de Patrocínio e ONNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Objeto: PRESTACAO DO SERVICO DE FORNECIMENTO DE INTERNET VIA FIBRA OPTICA POR LINK DEDICADO PARA A CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO
Valor global estimado: R$ 33.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais), referente a 12 (doze) meses
Dotação: 01.01.01.01.01.031.0001.00.2001.3.3.90.40.990015000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
Data: 17/04/2023

HELENIR GONÇALVES DA FONSECA LUIZ

Chefe do Setor de Compras e Licitações


